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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO
___________________________________________________________________

Processo nº2155/2008 – Classe XV

Assunto: Perda de Mandato Eletivo

Recorrente: Delmar Giongo

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu

Eminente Relatora:

Os autos de perda de mandato retornam a esta PROCURADORIA ELEITORAL para, em sede de Alegações Finais, emitir parecer no presente processo movido em desfavor do vereador Delmar Giongo.

Conforme verificamos, o recorrente foi eleito para o cargo de vereador no Município de Campos de Júlio, mandato de 2005 a 2008, pelo PFL, hoje denominado Democratas (DEM), partido do qual se desfiliou em 04/10/2007 (doc. fls 42), se ligando seguidamente ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB).

Em sua defesa o interessado alega ter sofrido, desde o início do seu mandato, grave discriminação pessoal (conduta justa nos termos do artigo 1º, § 1º, inciso IV), afirmando que a discriminação começou quando ele não manifestou apoio ao então candidato a Prefeito daquele Município, sendo que, após a diplomação do Prefeito, este e dois outros vereadores eleitos pelo PFL passaram a persegui-lo politicamente, bem como a sua esposa, que teria se desvinculado do Quadro de Pessoal do Poder Executivo devido à citada perseguição.   

Como prova das afirmativas foram arroladas e ouvidas, pelo MMº. Juiz Eleitoral, três testemunhas, fls.95/104.

Em caráter preliminar foi requerido o arquivamento do feito, com base na intempestividade da propositura da ação, realizada em 27/12/2007, prazo que, na interpretação daquele, teria prescrito em 24/12/2007. 

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em preliminar, oportuno registrar a tempestividade da ação, salientando que a interpretação do requerido está eivada de erro, pois a Resolução 22.610, de 25/010/2007, em seu artigo 13, § único, dispõe que o prazo previsto no art. 1º, § 2º, para o casos anteriores a 27/03/2007, conta-se a partir da vigência da resolução, ou seja, o prazo se esgotaria em 27/10/2007, data em que foi protocolizada a ação.

Superada a preliminar, no mérito, tem este PARQUET, que não ficou demonstrada a “grave descriminação pessoal”, nos termos do pedido, pois o conflito existente entre o senhor Delmar, o senhor Prefeito e os dois vereadores da PFL, trata-se de desentendimentos políticos, acirrados pelas disputas internas, fatos comuns nas agremiações partidárias, não configurando a justa causa alegada pela parte.
Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL ratifica a tempestividade da ação, manifestando-se, quanto ao mérito, no sentido do deferimento do pedido exordial.
Cuiabá/MT, 15 de julho de 2008.
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